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Decreto N.ou26 
Cede por prazo determinado, área de 

terras de propriedade da Municipali 

dade, ao Eng9.Airton Valente, dando 

outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

lo uso de suas atribuições legais, considerando disposição da Lei Mu 

dcipal n9054, de 30 de dezembro de 1972 e considerando os despachos 

xarados no requerimento protocolado sob n95137, em data de 09.11.78; 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica cedida ao Sr. Eng9 Airton Valente,pe 

o prazo de 20(vinte) anos, o imóvel denominado datas n9s 11 e 12,da 

uadra 01, do Porto Figueira, deste Município e Comarca, pata constru 

ode uma casa com abrigo para embarcações:de recreação eesporte; 

Art. 29 - Decorrido 

a Municipalidade passa' a 

ireitos, não cabendo ao cessionário  

o prazo disposto no artigo 19 - 

exercer sobre o mesmo todos os' 

quaisquer direitos a reclamações 

primeiro), 

a indenizações de nenhuma espécie; 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário e 

ste DeCreto entrara em vigor na data de sua publicação; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado 

) Paranã, aos 05 dias do mes de fevereiro de 1979. — 
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